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Estado do Rio Grande do Sul

Senhor Presidente:

Rio Grande, 04 de novembro de 2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO G

R.roGnrxoE GABINETE DO PREFEITO
P^ BIMôNIo Do

RIOGRÂNDEDÔSTN,

MENSAGEI!I/482

Respeitosamente,

JUA SCONCELOS TORRO
Prefeito Municipal em

EXM'SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA

n0.'Íi0C*lt{ffi
JSs:r . ".l'-l

- -Honra-nos 
cumprimentá-lo- muito respeitosamente, oportunidade em que encaminhamos, a

::T-9oi"4l Casa lrgisrativa, 
9 _uslrfo hojeto de Li n" oso, que ..INCLUI lçdo uô l-r.rExo nrMETAS E PRIORIDADES DA LEI N.5.5i3, DE 19 DE JULTio DE 2OOI, qui DIÁú;. soBRE opLANo ,LURTaNUAL Do MUMCÍpro Do Rro cniúe, panl o§'rhnõiõiószoozaoos,E NÁ LEI N: 5.999' DE 05 DE OUTUBRO DE 2()04, A QUAL TRATA DAS DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS PARA g^r.1-rNC_Í-CrçI »-E iOOS, É-AUTONIZA O EXECUTIVO MUMCIPALa aBRrR cnÉnrro aDrcroNAL F,sprcrai, NA siinprenre uuxrcipli-nÀ saúnB,NUM TOTAL DE R$ 387.OOO,OO'

o presente hoieto de Lei tem por finaridade a aquisição dos veícuros, paÍa a ampriação daEstratégia Saúde da Famíia' Ievando os p.ofiss'ionais p*u ãtiairn"r,o no interior do Município, arravés daunidade Móvel, e proporcionando os serviços a" ,"ria" as cãmuniaaaes do interior, descenralizando oatendimento-
Proporcionará, também, o üanspoÍte de pacientes pírÍa tratamento fora do Município, tendoem vista a grande demanda de remoções simplãs, as quàls n"cllsitam de cuidados especiais no Eânsporte.realizado, principalmente, para pono Alegre. 

'

- sendo o que tínhamos para o momento colhemos o ensejo para renovar a vossa Excelênciae Nobres Pares, nossos protestos de eleirado apreço e aistinãconsiaeraçao.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGnax»E GABINETE DO PREFEITO
PATRTMôNro Do

RIO GRANDE DO SL'L

PRoJETO DE LEI N.090, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2005

INCLUI AÇÃO NO ANEXO DE METAS E
PRIORJDADES DA LEI NO 5.533, DE 19 DE
JULHO DE 2001, QUE DrSPÕE SOBRE O
PLANO PLURIANUÂL DO MI,NICÍPIO DO
RIO GRANDE, PARA OS EXERCÍüOS
200u2005, E NA LEI N. 5.999, DE 05 DE
ouTuBRO D8 2004, A QUAL TRATA DAS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRTAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2005, E AUTORIZA O
EXECUTIVO MI,]NICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NA
SECRETARIA MLAICIPAL DA SAÚDE, NTTM
TOTAL DE R$ 387.000,00.

arL 1'- Fica acrescida Ação ao Anexo de Metas e prioridades da rri n" 5.533,de l9l07l2ml, a quar trata do plano plurianual do Município para os exercíc ios 2oo2t20o5,conforme segue:
IO- SECRETARIA MUMCIPALDA SAÚDE
Programa: 129 - CIDADÃO SALIDÁVEL
Ação 1: Aquisição de Veículos - pSF
Produto: veículo
Unidade: unidade
Meta: 03
Recurso: 1009-PAB PLENA-Saúde da Família

AÍL 2 _ Fica acrescida Ação ao Anexo de metas e prioridades da
9?O5!!_OPW4, a quat trata du.^?,-*Il": Or.çamentiárias para 2005, 

"onfo;" J;;",-
IO - SECRETARIA MIJMCIPAL DA SAÚbE
Programa: 129 - CIDADÃO SAIJDÁVEL
Ação l: Aquisição de Veículos - pSF
Produto: veículo
Unidade: unidade
Meta: 03
Recurso: 1009-PAB PLENA-Saúde da Família

L.ei n' 5.
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Art 30 - Fica, o Executivo Municipar, autorizado a abrir crédito AdicionalEspeciat, na Secretaria Municipal da saúde, num rotar aê n.s re2.000,00 it *;;,;;;;enta e setemil reais) ,conforme segue:

Estado do Rio Grandê do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGner»E GABINETE DO PREFEITO
PATRtrúôNlo Do

RIO GRANDE DO ST,L

IO_ SECRETARIA MI]MCIPALDA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde

l0 - Saúde
301 - Atenção Básica

0129 _ Cidadão Saudrável
Proj. 1.880 - AQUSrÇÃO DE vEÍculos - psF
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamenros e Marerial permanente

03 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde

Ativ.2.473 - Manutenção pAB PLENA _ pSF

Art 40 - Servirá como recurso, ao crédito_ autorizado no art. 3., anuração parciarde dotações orçamentárias, baseado no que dispõe o art. +i-aare; n" 4.320/64,*nroÃ"'r"gr",
IO - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOÊ

.............R$ 387.000,00

3.3.90.30.00.00.0O - Material de Consumo (794).............
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributi
4.4.90.51 .00.00.00 - Obras e Insralações (8M).................
4.4.90.52.0O.00.00 - Equipamentos á Materiai permanen

vas (802) R$ 3.000,00
R$ 92.000,00

te (805) R$ 200. .00
TOTAL

Art So - Esta I.ei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2005.

SCONCELOS TORRON UY
Prefeito Municipal em Exercício

JU

cc.: SMF/UPE/SMS/CMRG/pJ/pubticação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Rio Gratde, 26 de outubro de 2005.

Senhor Diretor,

Ao cuntprínentá-lo cordialmente, vimos solicitar à V. Sa. que

ícttlo utilitário, (segue e, anexo as justificativas devidas para estas aquisições );
paro suplententoção os recursos obaixo:

ÇÃo pAB ?LENA - pSF

_t.;.e (. .ii).1)0.00.00.00 _ MATERIAL DE CONSUMO
C )d i z,.' rai:citlo VALOR: R$ 92.000,00

11.ç.(_).47.(_t().00 _ OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

VALOR: R$ 3.000,00

_ OBRAS E INSTALAÇÕES

-(.,rtiq, rLtlrc itkt: VALOR: R$ 92.000,00

1,}.9.11.52.( I(),OO.OO.0O - EQUIPAMENT)S E MATERIAL PERMANENTE
C,)a t g. t rcc!u:.ith : 805 VALOR: R$ 200.000,00

VALOR TOTAL: R$ 387.000,00

Ot .N" 1(),V2005

\(!.r(; ttbt it(. c ré d i to ,,Aclicional Especial no recurso MANUTENÇÃ7 pAB \LENA _ psq, para que
:ej,t 1t,t."ítc! a aquisição de um nicro-ônibus, urna unidade móvel com consultório médico e
t tt, ittt ir,lr'., < it o e unt

_l' 
r, rz, l,rr,,. t,fareteni

r
)-r

I

217.t - v.4.\LtrE|

Ciidiqtt rcdu: ído: 2

1 l.9.(.1.5 i.(.t0.00.

8p1
I



l

t)

:
!)

ESTADO DO zuO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARI.A, MUNICIPAL DA SAÚDE

UL'IDADE tutÓVtt, Tendo enr visra a ampliaçdo da Estratégia Saúde da Família, levando

a;etrclirnento às conrunidades do interior, os proJíssionais, através desm unidade móvel,

t;:t;1x.t rciottttrão atendimento às contunidades do interior, com o objetivo de descentralizar o

íti(nLlirtenlo em Saúde e inlerar com as comuntdndes.

I.'EÍCL.\LO UTILITÁRIO: Este veículo rerá por finatidade o transporte dos profissionais da

Esrrruégia Sa(tde da Família para as localifutdes no interior do município, as quais são

tonsirleradas de dilícil acesso, principahnente nos períodos de chuva,

Ó'X I B Íl S, Este r,e ícttlo t r(lnsportará os pacientes para tratamento fora do município de Rio Grande,

!tttlo ent visÍa o grande denunàa de remoções simples (que não necessitam de cuidados especiais

'tt)tt-11.\pofie),principaLmenteparaPortoAlegre:referênciaestadualparatodasasespecialídades

»,itliL'trs.

Nada nruis lnvendo a aditar, firmamo-nos,

AÍenciosatnente,

Maria An l0 LavoratÍi
Secretária Mtuticipal da Saúde

Iln,c,. Sr.
.\D0!_F() MENDONÇA
.\1D. DIRETOR DA UPE - SMCP
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MTJNICIPAL DO RIO GRANDE

Processo "" lff+lmf .

(a) 0 Ílalrs,L4r>...

DESPACHO

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

Deliberou a Comissão de (lQ enüar, ( ) não enviar ao Consultor Jurídico

xtoaranae,4( & F/-

PAR.ECER JI-'RIDTCO x'á./of
( ) Em anexo

oo çun6", /Ç d" de zOOt'

uridico

ESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Juridicas, Regimentais e
é adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Crrande, de de 200.

edaC

Relator(a)

( ,r/ ) O presente projeto atende as nornas Constitucionais, Juridicas, Regimentais e
adequado a Tecnica Legislativa
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRÁNDf, DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RiO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITTIIÇÃO, JLISTIÇA, SERYIÇOS PLIBLICOS,
INFRA-ESTRUTT]RA E CIDADANIA.

)q>PARECER

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara não haver impedimento a sua tramitação.

I I INCONSTITU AL

II ICO

NTIREGI]\{ENTAL

I rNADreunoo l rÉcrurcA LEcTsLATTA

Este é o parecer desta Comissão

I

Presidente

S..':

'.o
Vice-Presidente

Secretário

Membro

PRocEsso....$9...

A

satadascomissões. \U o" iJgJ ae zooS
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Eetado do Rio Grande do Sut

.\ssunto:

CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

CO ÍISS o DE FIN N OR A ENTO
{g Í} "(

,o.- oaol oí

SE
(-

Sala rlas Comisx)cs 'l'ccnicas

R ir, GrarrJc t 6

I ':'r < tlttrssi() r;\,! rpÍrcú a rurrciria ancsa, \.ora pcra ert nr issihilid:rdc, cunsi«rcrarl(lu,i,..' -r Ír!§:!r:._l x. ct-..iurJÍJ as l.cis ()rçanuntárias.

ll !.: 7:/i

cnl

ç

\

\
Itcnrbro

nc Í53) 23l.r7l I
sitc: www.cam

l{uJ (;(nc.Jl i'itorrrlo, 4{ I . CEp 96200.3lO _ Foc.!!rail: cmrt c vc t oÍialnet. c om. b,
- Far í53) 231.r286 - Rio Grande . RSara. riograndc.rs.gov.br

Ementa

PARIICIIR
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INCLUI AÇÃO NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N" 5.533, DE 19 DE
JULHO DE 2OOI, QUE DISPOE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL DO MUNICiPIO DO
RIO GRANDE, PARA OS EXERCÍCIOS
200212005, E NA LEI N" 5.999, DE 05 DE
OUTTIBRO DE 2004, Â QUAL TRATA DAS
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2005, E AUTORTZA O
EXECUTTVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, NUIT
TOTAL DE R$ 3t7.ooo,oo.

ArL l' - Fica acrescida Ação ao Ano(o de Metas e Prioridades da Lei n' 5.533,
de 19/07120o1, a qual trata do Plano Plurianual do Município para os exercícios 200212005,
conforme sçgue:
I O - SECRETARIA MI.]NICIPAL DA SAI.'DE
Programa: 129 - CIDADÃO SAUDÁVEL
Ação 1: Aquisição de Veiculos - PSF
PÍoduto: veiculo
Unidade: unidade
Meta: 03
Recurso: 1009-PAB PLENA-Súde da Família

Att 2o - Fica acrescida Ação ao Aner(o de metas e Prioridades da Lei no 5.999,
de 0511012004, a qual trat8 das DiÍetrizes Orçamentá,rias para 2005, conforme segue:
IO - SECRETARIAMI.]MCIPALDA SAÚDE
Programa: 129 - CIDADÃO SALIDÁVEL
Ação l: Aqúsição de Veiculos - PSF
Produto: veículo
Unidade: unidade
Meta: 03
Recurso: 1009-PAB PLENA-Saúde da Familia

(:AMARA MUNICI
DO RTO G },ND

VIS

r-
I

i
I

-( -" -

Rua Gcnüal vitorho, 441 - cEP 962q)-310 - Foae: l53f 3233-E5oo - Far: (53) 323t-t?86 - Rio crandê - Rs
e-mail: cmrgfacamera.riogrande.rs.gov.br gite: www.camara.riograade.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SAIÍGIIE: SALVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRá.NDE

ArL 3' - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, na Secretaria Municipal da Saúde num total de R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete

mil reais) ,conforme segue:
10 _ SECRETARIA MUMCIPAL DA SAUDE

03 - Fundo Municipal de Saúde
'I0 - Saúde

301 - Atenção Básica
0129 - Cidadão Saudável

proj. 1.880 - AQLnSTÇÃO DE VEiCULOS - PSF
4.4.90.52.0O.00.00 - Eqúpamentos e Material Permanente.......................................R$ 387.000,00

Art 4'- Servirá como recurso, ao credito autorizado no aÍt. 3", anulação parcial

de dotações orçamentárias, baseado no que dispõe o art. 43 da Lei n' 4.320164, conforme segue:

10 _ SECRETARIAMLINICIPALDA SAUDE
03 - Fundo Municipal de Saude

l0 - Saúde

Ativ. 2.473 - Manutenção PAB PLENA - PSF
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo (794)............... . ......
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributrárias e Contributivas (802)
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações (804).....
4.4-90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Pennanente (805)..

Art. 5' - Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação

(:AMARA MIJNI
DO RIO Gç..5. F

VI

R$ 92.000,00
R$ 3.000,00
RS 92.000,00

200.000 0

Rua General Vitoriro, 441 - CEP 962«)-310 - Fotre: (531 3233-8500 - Fer: (531 3231-17A6 - Rio cÍandê - RS
e-mail: cmrgfzcamara.riogrande.rs.gov.br site: wry,camara,riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SÂNGIIE: S/ILVE VIDASI

i
i:
li
II

li
!:



É&
Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Of. n. o 1261105

Proc. no 1857/05

Rio Grande, 2l de novembro de 2005

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo oportunidade que

encaminhamos a Vossa Excel&rci4 Projeto de Lei no 090/05 em anexo, para sua

deüda apreciaçâo, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tiúamos pÍra o momento,

aproveitamos o ensejo para Íenovar os protestos de elevada estima e distinta

consideração

Ver. Wilson arte Silva
Presidente

ANEXO: Inclui ações no Anexo de Metas e Prioridades da Lei n"5.533 de

19 de julho de 2001, que dispõe sobre o Plano Plurianual do município do

Rio Grande, para os exercícios 200212005, e na Lei n' 5.999, de 05 de

outubro de 2004 a qual trata das diretrizes orçamentárias para o exercício

de 2005, e Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional

especial, na Secretaria Municipal da Saúde, num total de R$ 387.000'00.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rue cenêrel Vitorlno, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (53f 3233-85q) - Fax l53l 3231-1786 - Rlo Grarde - RS
e-malt cmrg-acamaÍa.riogrande.Ís,gov.br sitc: wwy.camâra.riogÍa[dê.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SAIYGIIE: SALVE VIDAS!

(
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LEI N'6.166, DE 23 DE NOVEI{BRO DE 2005

INCLUI AÇÃO NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N'5.533, DE 19 DE

JULHO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE O
íra.No pLunr.tN'ull oo lruNrcÍpro
Do Rro GRANDE, PÀRA os rxBncÍctos
200212005, E NA LEI N' 5.999, DE 05 DE
OUTIIBRO DE 2004, A QUAL TRATA DAS
DIRETRTzES onçnwNrÁRIAS PARA o
BxrncÍclo DE 2oos, E auroRlzA o
EXECUTIVO ML]NICIPAL A ABRIR
CRBDITO ÁDICIONAL ESPECIAL,. NA
SECRETARIÀ MLINICIPAL DA SAUDE,
NUN{ TOTAL DE Rs 387.000,00.

.IoPREFEIToMI]MCIPALDoRIoGRANIDE,usandodasatribuições
que lhe confere a lri Orgânica em seu art' 51, [I'

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei'

ArL 1o - Fica acrescida Ação ao Anexo de Metas e Prioridades da l-ei no

5.533, de lgtÜt2}Ol, a qual trata do Plano Plurianual do Município pâra os exercícios

200212005, conforme segue:
10 _ SECRETARIA MLINICIPAL DA SAÚDE
Programa: 129 - CIDADÃo SAUDÁVEL
Ação 1: Aqu-isição de Veículos - PSF
Produto: veículo
Unidade: lnidade
Meta: 03
Recurso: 1009-PAB PLENA-Saúde da Família

Art. 2" - Fica acrescida Ação ao Anexo de Ínetas e Prioridades da Lei no

5.999, de O5t1Ot2OO4, a qual trata das Direrrizes orçamentárias para 2005, conforme segue:

10 _ SECRETARIAMI'MCIPALDA SAÚDE
Programa: 129 - CIDADÃo SAUDÁ\EL
Ação 1: Aquisição de Veículos - PSF
Produto: veículo
Unidade: unidade
Meta: 03
Recurso: 1009-PAB PLENA-Saúde da Família

ArL 3'- Fica, o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, na Secretaria Municipal da Saúde, num total de R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e

sete mil reais) ,conforme segue:

ry

I

: Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDF

GABINETE DO PREFEITO
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDF

GABINETE DO PREFEITO

10 - SECB.ETARIA MUMCIPALDA SAÚDE
03 - Fundo MuniciPal de Saúde

10 - Saúde
301 - Atenção Básica

0129 - Cidadão Saudável

Proj, 1.880 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - PSF

+i]So.s2.oO.Oo.õ0 - Equipamentos e Material Permanente"""' "R$ 387 000'00

ArL4"-servirácomorecurso'aocréditoautorizadonoart.30,anulação
parcial de dotações orçamentárias, baseado no que dispõe o art' 43 da Lei n" 4 '320164'

conforme segue:
io - srcnrtenrA MUNIcIPAL DA sAÚDE

03 --.; Fundo MuniciPal de Saúde
' 10- Saúde

AÍiv. 2.4'73 - Manutenção PAB PLENA - PSF

3.3.90.30.00.00.00 - Maerial de Consumo (194)""""""""'
3.3,90.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas (802)"'

.. R$

.. R$
..R$

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações (804)

92.000,00
3.000,00

92.000,00
R$ 200.000 .00

...................RS 387.000,00
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (805)"" '

TOTAL--.................'

Art- 5' - Esta ki entÍa em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2005'

R
to

!
CO
pal

}

cc.: SMF/UPE/SMS/CMRG/PJ/PubIicação



Relatório de Votação Nominal

Sêssão
{ Tipo: OrdináÍia Data: 1ô/1112005

Vo{ação t{ominal
Número: í857/2005

Título: INCLUI ACOES NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI No 5.533, QUE DISPOE SOBRE O PPA PARA

ObseÍv.:

Nome do PaÍlamentar Partido Voto

CARLOS FIALHO MATTOS
CIÁUDIO CASTANHEIRA DIAZ
CLÁUDIO COSTA
DELAMAR CORREA MIRAPALHETA
JAIR RIZZO FERREIRA
JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
JURANDIR PEREIRA
NINA
PAULO RENATO MATTOS GOMES
SANDRO OLIVEIRA

PPS
PSDB
PT
PDT
PL
PMDB
PTB
PMDB
PPS
PMDB

SIM
stM
SIM
SIM
stM
SIM
SIM
stM
SIM
SIM

Resultado
Sim: l0 Tolal: í0

Presidente 1o Vice+Íêsirente 2" Vice preslrente 1 ' Secretário ? Secíetáíio

Wlson Batista DuaÍte
Silva

Náo: 0 Abst.: o

' 16t11f2OO5 17:12:10 Sistema de Votaçáo Automatizada - lmply Pá9. | 'l

Número: 7768


